LEI Nº 3.238/93

ALTERA A REDAÇÃO DA LEI 2.873/91, QUE CONCEDE REAJUSTE DE VENCIMENTOS AOS SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1O O art. 1º da Lei 2.873, de 03/10/91, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 1º Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a conceder reajuste de 20% (vinte por cento) sobre os níveis de vencimentos e proventos dos servidores municipais, a partir de 1º de setembro de 1991.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 27 de agosto de 1993.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

